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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI Na 7'J. de:2a de dezeml:>ro de ~ 'J47. 

fixa a kxa do 

de exportação. 

imposto 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
• Paço sal:>er que a Assembleia Leg1s~atiya do E~ 

tado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Artigo Único - A partir de ~ a de janeiro de 

1 'J4a será de cinco por cento (5%) a taxa do imposto de li,! 
portação estal:>elec1ds pelo Decrsto na 116 de ~ de dezeml:>ro 
de ~, 'J37 que incide .ôbre os produtos constantes da Tabela 
na I do Decreto-lei na 26'J. de la de agosto de ~ 93'J. r8Y2, 

, .. 
gBdas as disposições em eontrarl0 • 

pelácio Alencas.tro. em Cuiabá. ~ de dezeml:>ro 
de 1 947. 126a da Independência e 59 a da Rep·Úbl1ca • 
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